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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 258, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08087.000468/2021-36, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor YURI VASCONCELOS DA SILVA, Indigenista Especializado, NS-B-IV, 
matrícula nº 1821971, lotado na Coordenação Técnica Local em Natal-RN, subordinada à Coordenação Regional Nordeste 
II-CE, até 24 de setembro de 2021, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 385, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.002337/2019-84 resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 294/CORREG, de 07 de junho de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 106, de 10 de junho de 2021, tendo como última alteração na composição a 
Portaria n° 326/CORREG, de 08 de julho de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 126 de 09 de julho de 
2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 386, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.130000/2015-32, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 69/CORREG, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021, com alteração da comissão por meio da Portaria 
n° 240/CORREG, de 28 de abril de 2021 e, última recondução pela Portaria n° 300/CORREG, de 16 de junho de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 111, de 17 de junho de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
 



p. 2 

 

 
  Brasília, 17 de agosto de 2021.                                                                              Boletim de Serviço da Funai – 153 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

DIRETORIA NACIONAL DO PROJETO BRA/13/019 

PORTARIA Nº 10, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 
UNIDADE DE GESTÃO DO PROJETO BRA/13/019/DPDS/FUNAI 
O DIRETOR NACIONAL DO PROJETO BRA/13/019, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Documento de 
Projeto (PRODOC) e pelas Portarias PRES/FUNAI Nº 913, de 04 de agosto de 2014, publicada em 06 de agosto de 2014, 
Nº 966, de 14 de agosto de 2014, publicada em 15 de agosto de 2014 e Portaria Nº 9/2021/Unidade de Gestão do Projeto 
BRA/13/019, publicada em 08 de junho de 2021, e com o objetivo de dar publicidade aos atos previstos no art. 22 e 
parágrafos da Portaria MRE nº 8, de 04 de janeiro de 2017, combinado com o art. 5º. e parágrafos do Decreto 5.151, de 22 
de julho de 2004, e 
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº 08620.005306/2020-19 resolve: 
Art. 1º  Instituir a Comissão de Seleção do Edital Nº 002/2021 - BRA/13/019 que será formada pelos/as servidores/as 
indicados/as abaixo: 
WEBER BRAZ SILVA - Coordenador de Políticas Ambientais 
LUANA MACHADO DE ALMEIDA - Indigenista Especializada 
PAULA CRISTINA DE LIMA NETO SANTANA - Coordenadora-Geral de Gestão Ambiental 
E um(a) REPRESENTANTE do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) 
Art. 2º Compete à Comissão de Seleção: 
I - A análise técnica, avaliação, julgamento, classificação e aprovação das propostas, em consonância com os critérios e as 
etapas de avaliação estabelecidos no Edital Nº 002/2021; 
II - Determinar adequações ou condições e solicitar esclarecimentos para garantir o enquadramento nos critérios, a 
execução satisfatória nos prazos estabelecidos e a adequação do orçamento; 
III - Realizar diligências para melhor compreensão das informações apresentadas pelas proponentes de modo a averiguar o 
atendimento aos requisitos do Edital, caso necessário; 
IV - Avaliar o número de projetos contemplados de acordo com o valor solicitado por cada Proponente e com a ordem de 
classificação obtida e os recursos globais aportados; 
V - Produzir relatório sobre cada processo seletivo e dar publicidade dos resultados parcial e final no sítio eletrônico da 
Funai. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAN FELIPE NEGRET SCALLIA 
Diretor Nacional do Projeto BRA/13/019 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 003/CR - BSF/FUNAI, DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO - BA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da 
Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa(s) 
especializada(s) no fornecimento de serviços de serviços de vigilância patrimonial, armada e desarmada, a serem 
executados nas dependências da Fundação Nacional do Índio - Coordenação Regional Baixo São Francisco, em Paulo 
Afonso - BA., cujo processo foi autuado sob o n° 08774.000139/2021-47 
I - Maria do Rosário Cruz de Araújo, matrícula SIAPE n° 0444888; 
II -Ivo Augusto Oliveira e Silva Ferreira, matrícula SIAPE n° 1815045. 
Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ROBERTO SEVERIANO DOS SANTOS 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JOÃO PESSOA Nº 2/2021 
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